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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
SETOR DE COMPRAS
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EDITAL DE PRIGÃO PRESENCIAL N" OOI/2008

PROCESSO PP n'. 00 t/2008
DATA DA REALLZAÇÃo: 08/0.t/2008
HoR.,iRIo: l o:oo horas
LOCAL: Avenida Beira Mar, n". 11.000, Balneário Meu Recanto, llha conrprida / São Pattkr

ANTONIO MÁRCIO RAGNI DE CASTRO I,EITE' PREFEITO ]\{UNICIPAL,

torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidadc PREGAO PRESINCIAL.

do típo MENOR PREÇO GLOBAL _ processo pp n. 00t/2008, objetiva*do a

coNTR-ATAÇÀo DE EMPRESA ESPECIALZADA NO F'ORNECIMENTO DF. LI.\TERIAL
pEDAGóGICO DESTTNADO AOS AIUNOS DO ENSINO REGULAR DO l\'lLlNlClPlO DE

ILHA COMPRIDd exercício 2008, que será regida pela Lei Í'ederal n". 10.520, dc l7 de julho de

2002, apticando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei t'ederal n'

3.666, àe 2l de junho de 1993, com alterações posteriores e demais norntas regulatlentares

aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatóriô e

anexos, que dele fazem parte integrante.

os envelopes contendo as ântostra§, â propostâ e os documetrtos de habilitação

serão recebidos no endereço acima mencionado,30 (trinta) minuaos àntes drr sessão pública

de processamento do Pregão. A sessão iniciar-se-á com o credenciamento dos inleressados

que se apresentârem parâ paúicipar do certâme.

A sessào de pÍocessamento do pregào será realizada na SALA DE R[tlNlÔES,
com endereço na Avenida Beira Mar, n.. 11.000, Balneário Meu Recânto. Ilha comprida, no dia

08 de Abril de 2008, às 10:00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Sr MENEVALDO
CAETANO GATTO, com o auxilio da Equipe de.Apoio, designados nos autos do processo en]

epígrafe.

CAPíTULO2_DOOBJITO

2.1, A presente licitação tem por objetivo a Côntrâtação de Empresa llspecializada
Fornecinento de MATERIAL PEDAGOGICO destinado aos Alurtos do Ettsino Regulrr

n

Nlunicípio de llha Comprida, de acordo com o Termo de Referência constante do Anero
presente Edital.

CAPiTULO 3 _ DA PARTICIPAÇÃO

3.1. PodeÍão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto
da contratação que preencherem as condições de CREDENCIAI\ÍENTO constantes deste Edital;
3,2. As empresas deverão entÍegar no dia estabelecido para o recebimento dos envelopes n". I e 2,

contendo as propostas de preços e ôs documentos de habilitação, AMOSTRAS dos tnateriais
didáticos pedagógicos, para que a Equipe Técnica do Departamento lr4unicipal de Educação possa
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verificar sua compatibilidade com os pressupostos enumerados no Anexo I Termo de ReÍ'erência

deste Edital e emitir o Termo de Material Aceito.

3.3. O Departamento Municipal de Educação analisará âs amostÍas de acordo com o descrito no

Anexo I , Termo de Relerência e emitirá o Temo de Material Aceito e/ou Teruro de N'laterial Não

Aceito, na mesma sessão de abeÍura dos envelopes n". I e 2.

3.4. As amostras deverão ser encaminhatlas em um único volume, devidamente lacrado e

identihcado com a Razão Social da licitante, Endereço, Telefone e indicação do Responsável.

3.5. Somente poderão participar das fases seguintes as empresas cujo material tenham sido

Aprovados pelo Departameoto Municipal de Educação.

CAPÍTULO 4 _ DO CREDENCIAMENTO

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docume tôs

a) tratando-se de representante legal, o eslatuto social, côntrato social ou outÍo instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Conercial, no qual estejam expressos seus poderes

para exercer direitos e assumir obrigações em decorência de tal investidura,

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumentô público ou particular, da qual

constem poderes específicos para formular lances, negociar pteço. interpor recursos e

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alitrea "a", que

comprove os poderes do mandante para a outôrga.

4.3. O representante legal ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identificaçâo que contenha foto.

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que c
um deles poderá representar apenas uma credenciada;

CAPÍTULO 5 _ DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

5.1. As Propostas Comerciais deverão ser apresentadas em envelope lacrado, distinto do envelope
da Habilitaçào. no qual conslará,lo anrerso o seguinte:

ENVELOPE N" 01:
Prefeiturs Municipal de Ilha Comprida
Pregão Presencial N". 001/2008
DA PROPOSTA DE PRf,ÇOS
Pârticipante: (Razâo Social, CNPJ e Endereço)

4.2. O Credenciamento será efetuado nos l5 minutos iniciais do horário da sessão de abertura, com
a assinatura da "Lista de Presença",

i
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d. Nome completo, qualificação, endereço, RG e CPF do represenÍante que assinara o
contrato, caso vencedor;
e. Dados Bancários: Banco, Agência, CiC, que serão depositados os pagamentos, caso
vencedores.

5.3. Os preços cotados deverão ser expressos em reais, vedada a inclusão de encargo financeiro
ou previsão inflacionária, tendo como data base o mês da apÍesentação da PROPOST'A.

5.4, Preço unitário deverá ser expresso em algarismo e o total global em algarismo e po
extenso

5,5. A apresentação da proposta implica aceitação plena e total das condições e exigên
contidas no presente Edital;

5.6, O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

5'7. O ato de apresentação das propostas implica na obrigação da licitante contrâtada em substituir
e/ou recuperar no todo ou em parte ôs materiais e/ou serviços de má qualidade;

ras

5.8. serão nulas quaisquer declarações lançadas nas propostas que contrariem os termos deste
edital;

5.2. A Proposta deverá ser formulada em papel timbrado dâ Licitante com a IDENTIFICAÇÃO
DA RAZAO SOCIAL, ENDEREÇO COMPI,f,TO, TT]LEFONE(S) E B-MAII, (Str
HOUVER) PARA CONTATO E CNPJ, devidamente assinada pelo seu Representiinte LegâI,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas;
a. Razão social da licitante,
b, Endereço, CNPJ, lnscrição Estadual;
c. Planilha contendo as quantidades por nível, preços unitários de cada item e preço global
anual, para as seguintes quantidades:
c.1

Io Ano

t12
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CAPiTULO 6 - DA IIABILITAÇÃO

6.1. A documentação exigida para a Habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,

distinto do envelope da Píoposta, no qual constará no anverso o seguinte:

ENVELOPE N".02:
Prefeitura Municipal de llha Comprida
Pregão Presencial N", 001/2008
DA HABILITAÇAO
Participânte: (Razão Social, CNPJ e Endereço)

6.2, A documentação apresentada em única Via integfará os autos do Processo e não será

devolvida aos Licitantes. Toda a documentação deverá estar atualizada nos termos da legislaçào

vigente, devidamente apresentada em cópia autenticada em cartório, folha a fblha e numeradas.

Não estando, poderá sêJo pela própria Comissão ou pelo Pregoeiro. nrediante vistas ao documento

original. Os documentos emitidos via Intemet não necessitam de autenticação. Os docutnenlos

serão os seguintes:

6.2.1. Contrato Social (estatuto social) ou Aditivo chancelado na Junta Comercial ou Certidão
SimptiÍicada da Junta Comercial (publicação em impressa oficial), todos corn objeto peninente ao

da licitação;

6.2.2, Alvará de Funcionamento Municipal em vigor;

6,2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União;

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

ó.2.5. Certidão Negativa de Débitos do INSS;

6.2.6. Certifrcado de Regularidade do FGTS (CRF); e

6.2.7. Declaração de que não emprega menor em trabalho notumo, perigoso ou insalu
conforme Inciso V do Art.27 da lei 8.666/93, c/c o Inciso XXXIII do Art. 7o da Constit
Federal.

6.2.8. Prova de que a coleção didática e o portal de educação estâo devidamente registrados em
nome licitante e/ou do mesmo grupo econômico financeiro

ó.3. A apresentação do CRC do Municipio de Ilha Comprida, devidamente atua.lizado, desobrigará
as empresas da apresentação do item 6.2. i, sendo obrigatório a apresentação dos demais.

CAPÍTULO ? _ Do JULGAMENTO E PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1. O Pregão serâ realizado pelo SISTEMA PRESENCIAL;
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7.2. O julgamento da licitação será realizado em três etapas somente para fins de ordenamento dos

trabalhts,-e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO, sendo as etapas as seguintes

I - Análise Técnica - Compreenderá a análise dos materiais didáticos pedagógicos e suas avenças

de acordo com ôs pressupostos estipulatlos no Anexo I e ll deste Edital'

II - Etapâ de classificação de preços - compreenderá a ordenação clas propostas dÔs licitantes

que tenham seus materiais de àmostras aceitos pela Equipe designada pelo l)epartamento de

Éducaçao, classificação inioial das propostas passíveis <Ie ofenas cÍe lances verbais. of'er1a de

Iances verbais dôS licitantes proclamadás para tal, classificação final das propostas e exanre da

aceitabilidade da proposta da primeira classiftcada, quanto ao objeto e valor;

III - Etâpâ de habilitação - Declaração do licitante vencedor e adjudicação, compreenclerá a

verificaçãã e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de t"labilitaçào" do

licitante classillicado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes

do presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor dÔ oeilame e a

adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso

7.3. Após a enlrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de

lato superveniente e aceito pelo Pregoeiro;

7.4. Da reunião para recebimento" abertura e classificação das amostras, das propostas e da

habilitação, será lavrada ata circunstanciada, que tnencionaÍá todos os licitantes" as propÔstas

apreseniadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que

interessarem ao julgamento da licitação. devendo ser assinada pelo Pregoeiro;

7.5, O Município de llha Comprida se reservarâ o direito de efetuar diligências visando confirmar

as inlormaçõei apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos ofertados Caso

sejam encontradaS discrepâlcias entre informações contidas em documentaçãO impressa e na

proposta específica, prevalecerão âs da proposta. Se inexeqüiveis este fato implicará na

desclassificação da pÍoposta da licitante.

CAPiTULO 8 _ DA FASf, DE LANCES E CLASSIFICAÇÂO DE PREÇOS

8.1. No dia e horário estipulado neste Edital, o Pregoeiro receberá os envelopes conteÍrdo

propostas de preços, documentos de habilitação e as amostras, bem como a Declaração

Atendimento aos requisitos de habilitação e as procurações.

8.2. Lavrarã a respectiva Ata, onde consta-rá o nome das empresas licitantes e seus representantes e

suspenderá a respectiva sessão, encaminhando as amostras para que a equipe técnica da Secretaria

Municipal de Educação possa analisar e classiflcar as amostras de acordo com os criterios técnicos

do Anexo I e Il deste Edital, devendo ser designado o horário para a retomada dos lrabalhos.

8.3. Decorrido o item 8.2 o Sr. Pregoeiro, entregará aos representantes o Termo de lVaterial Aceito

e/ou Termo de Material não Aceito, sendo que somente os licitantes que obtiveram o Termo de

Material Aceito poderão continuar no processo, sendo os demais considerados desclassificados e

I
!
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consequentemente impedidos de participarem das lases seguintes'

8.4. Em seguida o Pregoeiro, abrirá os envelopes contendo as proposlas de preços das licitantes

qu" ortiu"ã. o TermJde Material Aceito e fará a ordenação dos valores dâs propostas, em ordem

i""r"r""nr", de todos os licirantes, classificando o licitante com proposta de menor Preço e aqueles

que t"nhan apre§entado propostas en', ualores sucessivos e superiores em ate loou'o (dez por cento)

relativamente à de menor preço, para que seus ÍepÍesentantes participem dos lances verbais'

8.5. Quando não forem verificadas no minimo 3 (três) propostas de preços nas-condições definidas

no itern 8.1., o Pregoeiro classificará as melhores propostas, ate o máximo de 3 (três)' para que

seus representantes-participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pÍeços oferecidos nas

propostas escritas;

8.6. Em seguida, será dado inicio à etapa de apresenÍação de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes'

g.?, o pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes classificados' de forma

seqiienciaí a apresenlar lances verbais, a paÍtir d; proposta classi{icada de menor preço, ent ordem

decrescente de Preço;

g.g, Só serão aceitos os lances cujos valores forem inleriores ao último lance que tenha sido

anteriormenle registrado, não sendã aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.9. Não é facultado ao licitante, no seu lance' modificar a marca do item constante da sua

proposta escrita,

8.10. Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e

ordenadas às ofertas;

-f 7s: rloi

8.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro' implicar

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lance

proposta registrada para classificação, no Íinal da etapa competiliva,

8.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o

Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo

motivadamente a respeito;

8.13. Será verificada a conformidade entre a pÍoposta escrita de menor preço e os valores

estimados para a contretação;

8.14. Caso haja empate nas pÍopostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se

realizem lancãs verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do

Pregão;

8.15. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento

s verbais, tlcando sua últi
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da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oÍbrta subseqüente' o

P;;;;." podàrá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço nrelhor para a

Administração;

g.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se Ô licitante desistente às

penalidades constantes deste edital;

g.17. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n0

0l (Proposta de Preço). ou o. upr"."ntur"m em desacordo com o estabelecido lleste editàt, ou com

irregularidades, bem como os que apresentaÍem preços excessivos ou maniÍ'estamente

inex"eqtiiveis, serão considerados desàlassificados, não se admitindo complementação posleÍior;

nsiderar-se-ão preços manilestamente inexeqÚiveis aqueles que tbrent sinrbólicos'

ou de valor zero, incompativeis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

g.t9, Se a oferta não tbr aceitável ou se o |icitante desatender às exigências habilitatórias, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, permitida 
. 
renegociação, veriÍicando a sua

aceíabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classiÍicação, e

assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

E.lE. Co
inisórios
encaÍgos;

g.20. Não serão aceitos lances cujos preços unitários ultrapassem a casa de 02 (dois) dígitos após

a virgula.

CAPíTULO 9-DA FASE DE HABTLITAÇÃO

9,1. Efetuados os procedimentos previstos no CAPÍTULO
proposta classit-rcada em primeiro lugar, o Pregoeilo anunci

aos "Documentos de Habilitação" do licitante vencedor;

8 deste edital, e sendo aceitável a

ará a abenura do enveloPe retêrenl

9.2. O licitante vencedor que deixaÍ de apresentar quaisquer dos documentos erigidos no En

no. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarenl fora do prazo de validade,

desclassificados, salvo se durante sessão o Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio tiver aces

Internet e puder sanar a pendência, com a impressão do(s) documento(s);

9.3. Constatado o atendimento das exigências tixadas no edital, o licilante será declaratlo

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de

interposição de recurso;

9.4. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual

ou inferior ao previSto para a aquisição dos produtos, será declarado o vencedor do certame e

encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado para o

Senhor Prefeito, para adjudicação e homologação e subseqúenle contratação;

9,5. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licilantes não declarados

+
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vencedores §erão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão os_ Iemanescenles

permanecerão em poder dó e.egoei.o, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à

àisposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retírados, serão destruidos'

CAPÍTULO TO - DOS Rf,CURSOS

10,1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante

poderá manifestar, imediata ã motivadamente' a intenção de interpor recurso' conl registro em ata

àa sintese das suas razões, podendo juntar menroriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ticando os

demais licitantes desde logo intinradâs para apÍesentar contra-razões enr igual núrnero de dias, que

começArão a correr do téImino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista irnediata dos

autos;

10.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em rscoÍrer, ao Íinal da sessão do

Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e à adjudicação do objeto da licitação pelo

Pregoeiro ao licitante vencedorl

10.4. A petição poderá ser feita na prôpria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado

ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso'

10.5. o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;

10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Ilha Comprida;

10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimenlais, o Prefeito

Municipal, homologará o objeto ao licitante declarado vencedor do certame, delernlinando a

contratação;

10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

CAPÍTULO I1- DA ADJUDICAÇÃO, DOS PRAZOS, DOS RECI.]RSOS FINANCEIR
DA ENTREGA E DO PAGAMENTO,

I1.1. O prazo para entrega do material será de forma bimestral em até 25 (vinte cinco) dias úteis, a

contar do ÍÊcebimento da respectiva Nota de Empenho / Ordem de Contpra a ser emitido pelo

Departamento Municipal de Educaçào.
11.2, Os materiais serão entregues no Depaúamento de Educação do Município, Dn Setor de

Almoxarifado, que atestará o seu recebimenÍo, devendo uma das vias da Nota lriscal respectiva

transitar pelo Almoxarifado da Prefeitura;

11.3. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura;
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I1.4. Os Recursos Financeiros necessários para custeaÍ as despesas referentes a presente Licitaçào

serão oriundos dos recursos do Orçamenio do Depafiamento de Educação de lllra Contprida'

estando alocados na Dotação OrÇamentária especifica

11.5. Os preços serão fixos e IRRtrAJUSTÁVEIS para o ano letivo de 2008, e somente nos casôs

de prorrogúo previsros no Art. 57 da Lei Federal n". 8.666/9-3, os preços serão ,ajorados pela

variação INPC do período.

CAPÍTULO T2 _ DOS CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DAS AMOSTRAS

12.1. os critérios e as especificações técnicas dos produtos são aquelas constantes do Anexo I -
Termo de Referência.

CAPÍTULO 13 _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1, As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpreladas em favor da.ampliação da

disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Adntinistração" sem

comprometimento da segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo

Pregoeiro durante a sessão;

13.2, Esta Licitação, seu processamento, julgamento e demais procedimentos administrativÔs

reger-se-ão pela I"ei n". 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente com as norma§ gerais

contidas na Lei n". 8.666, de 2l de Junho de 1993, e suas alterações e pelos termos do presente

Editat;

13.3. O pregoeiro se reserva o direito de anular a presente Licitação em qualquer tempo, desde que

sejâ constatada ilega lidade no processo e/ou erro no seu julgamento, ou revogff por convenl9ncia

da Administração, por decisão fundamentada em que fique evidenciada a notória relevâtrcia

interesse do Município, sem que caiba aos Licitantes qualquer reclamação, recurso ou indenizaç

13.4. caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defleitos, nào s

aceito, sujeitando-se o fornecedor às penas contÍatuais e legais;

13.5. Dos procedimentos desta licitação caberão recursos administrativos nos termos da legislaçào

pertinente;

13.6. Para maiores esclarecimentos, os interessados deverão dirigir-se ao Departamento Jurídico

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COIV{PRIDA, das 09h00m as I I h00m e das 14:00 h às

l6:00, de segunda a sexta-feira, ou através do telefone: (013) 3842-7000 - Ramal 232.

Ilha Comprida - SP, em l8 de Março de 2008

ffl.cot\sr

r-::-
I /l.ti

ANTONIO MÁRCIO RAGNI DE CASTRO LEITE
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I _ TERMO DE Rf,FERÊNCIA

No envelope denominado AMOSTRA deverá conter em seu interior os seguintes documentos, sob

pena de desclassifi cação:

Materiais Didáticos p*ra o aluno e para o professor:

Coleção completa de livros da Educação Inlantil (N'Íatemal, Níveis I, ll e i" Ano)
Ensino Fundamental (2' ao 9p ano), contendo indicativos, que Íemetem o aluno e o

protêssor para o acesso, exclusivo, dos conteúdos educativos' contidos no Ponal de

Éducação, os quais estabelecem um vínculo entre os conteúdos apresentados nos livros

didáticos, com ilustrações com imagens diversificadas, contpativeis aos conteúdos

apresentados, com alta quâlidade de resolução, apresentando o registro dos creditos

fotográficos, contendo diversidade texlual, apresentando a referência do autor, obedecendo

à lei dos direitos autôrais, espaços ader;uados para os registros que solicitanl das Iing|uagens

escrita e plástica, projeto cartográfico, exclusivo, nos livros do Ensino Fundantental' que

apresente mapas que atendam às necessidades especificas dos conteúdos apresentildos e a

faixa etária dos alunos, sendo:

â,1 Os livros do Matemal - em 3 (três) volumes antrais, sendo 2 (dois) volumes semestrais e I
(um) volume único anual, contendo espaços para o registro de situações que ocorrem no

cotidiano do aluno, com relação aos aspectos sociais, naturais e histôricos, conl acabamento

blocado, facilitando, assim, o destaque das Íblhas, em formalo horizorltal, nredirrdo

27x42cm, impressos em papel off set 120 gramas e produzidos em 4 x 4 co[es, com

materiais de apoio, páginas com adesivos. no volume único e no volume 2, impressas em

papel couché brilhante, produzidas em 4x1 cores, em até 190 gramas

r.2 Os liwos dos Niveis I, II e l" Ano e do 2'ao 9o ano - em 4 (quatro) volumes anuais, sen

I (um) a cada bimestre, com acabamento em espiral metálico, plastificado, sendo os li
do Nível I e Nivel II em formato horizontal, medindo 22x35cm, intpressos em papel o
70 gramas e produzidos em 4 x 4 cores e para o l" Ano e do 2o ao go ano, em lbr
vertical, medindo l9x28cm, impressos em papel off set 70 gramas, produzidos em 4 x 4
cores;

Os livros didáticos da Educação Infantil e Ensino Fundamental (2" ao 5'ano), contendo
rnaterial de apoio, encartado no final de cada volume, com atividades lúdicas, como:
recortar, picolar e colar que contribuem para o desenvolvimento da capacidade rnotor4
criativa e imaginativa, com papel, cuja gramatura varia entre ló0gr. e l80gr.;

2 (dois) cadernos semestrais de alfabetização, como material suplementar (opcional),
atendendo aos alunos que, ainda, não dominam os códigos allabeticos e/ou que têm
dificuldade nos processos de leitura e de escrita.

I (um) livro de História e de Geografia, em 2 (dois) volumes anuais, sendo l(um) a carla
sômestre, do 4'e 5'ano, contenrplando conteúdos regionalizados do Estado de São Paulo,

b

c.

d

set
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referentes aos aspectos de ordem natural, espacial, politica, econômica, histórica e social

como: Meios de Comunicação e de TranspoÍe, Atividades Econônicas, Organização

Potítica, Clima, Relevo, Hidrografia, Vegetação, entre outros'

e, Projeto da capa (modelo) em papel cartão 350 gr, impressa em 4 x I cores, eln acabamento

Veiniz I"IV, á" fo.n,u pár.onâlii"du, côntendo elementos que identificam o Municipio de

llha Comprida./SP, contemplando imagens, fotos, hino e brasão'

Materiais didáticos somente para o professor da Educaçio tnfantil e do Ensino Fu[damenÍal

â. Orientações Metodotógicas, contendo o livro do aluno na íntegra, com os fundamentos

tóricos e práticos que estruturam e orientam as proposta§ de ensino, sugestões de

procedimentos e de atividades,

b. Orientações Metodológicas para o professor que atua cÔm a área de Educação Física' em 3

(três) volumes anuaii: ,olume I - englobando os Niveis (1, tl e l. ano), volume 2 -
englobando 2' ao 5o ano e volume 3 - englobando 6o ao 9o ano;

c. orientações Metodotógicas para o professor da Educação lnfantil, que atua com a área de

Artes Visuais, em 3 (tiês) volumes anuais, sendo I (um) volume anual pra cada um dos

niveis l, Il e 1o Ano,

1 (um) relatório de atividades, para o professor de Educação lnfantil, que poderá ser

utiiizaáo como um instrumento de registro do acompanhanrento do desenvolvimento da

criança, em relação aos âmbitos de Formação Pessoal e Social e Conhecimento de l\4undo'

(material suplemenlar opcional).

d

Materiais e documentos para a equipe técnico-pedagógica dâ secretâriâ de Educação

a. uma coleção de livros didáticos para a coordenação, contendo o livro do protêssor,

íntegra- com o intuito de que a equipe técnico-pedagógica possa inteiraÍ-se da estrutu

concep ções que envolvem os materiais didáticos, assim como acompanhar as a

b

projeções dos nossos educadores.

Modelo de agenda do professor, em formato fechado, medindo l2 a l3cm x 20 cm, com

capa personalizada, com os dados específicos da Prefeitura de Ilha Comprida /SP impressa

em 4 x 4 çores, contendo uma lâmina de adesivos de l90gr, com espaços adequados para

dados pessoais, endereços, telefones, e-mails, calendários e hinos;

5 (cinco) senhas específicas para a equipe da Secretaria de Educação, para os educandos e

educadores, objetivando o acesso exclusivo dos conteúdos educacionais, apresentados no

Portal de Educação, bem como a indicação de endereço eletrônico;

Descritivo da proposta do serviço de Assessoria Pedagógica e Tecnológica.

t

d
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ANEXO II - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

As amôstras apresentadas no Anexo I serão analisadas de maneira, a possibilitar trma articulaçào

com os anseios de nosso MuniciPio.

NÀO
A"I'ENDE

A'I'EN D !]1. LIVROS DIDATICOS INTEGRADOS

Os livros didáticos para Educação lnfantil (El
(EF) deverão ser elaborados conforme as exigências legais, a partir da

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN 9.394/9ó' tâis

como os Rel'erenciais Curriculares Nacionais (RCN's) para a EducaÇão

Infantil e Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN's) para o Ensino

) e Ensino Fundarnental

Fundamental

Ll

t.z

1.3

Nos livros didáticos. o "conhecimento"

O tiwó Oidetico deverá organizar os saberes escolares nas diversas

de conhecimento, considerando os côntexlos científicos, reais' sociais,

processo dinâmico, na medida em que se valoriza o conhecimento

irazido pelo aluno, para que diante de novas aprendizagens, ele possa

deverá ser entendido como um

estabelecer as devidas rel oes e uzir novos saberes
areas

íi economlcos,

t4

Em se traÍando da Educação lnÍàntil, os liwos deverão ser organtza

por meio dos âmbitos de Formação Pessoal e Social e Conhecimento de

Mundo, articulados pelos eixos de trabalho: Identidade e Autonomia,

Arres Visuais, Movimento, Música, Natureza e Sociedade, Matemática'

dos

Li m Oral e Escrita

1.5

1.6

No que tânge ao Ensino Fundamental, o pro:trama curricular deverá ser

delineado pelos componentes curriculares a seguir: Língua Portuguesa,

As situações pedagógicas propostas, nos livros didáticos, deverão

apontar para o processo de interação da criança com as diversas
linguagens: oral, escrita, artistica, cinestesica, matemática. natural,

social. musical para o desenvolvimento da expressão e comunicaçào ctlm
o mundo.

a In lesa. Matemática Ciências, História Geo a e Artest-í

1.7
As situações de ensino deverão ser prôpostâs de tal tbrma a contribuir
com a autonomia intelectual, social e olítica dos educandos

l8
As proposições pedagógicas deverão penaitir
conceitos, códigos e linguagens, próprios das

conhecimento.

a aprÕpÍiaÇãü dôs
dilerentes áreas de

l'

i

culÍurais e históricos.
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Nas atividades presentes, nos livros didáticos, deverão ser fornecidos

elementos ao pensamento da criança, possibilitando uma assimilação

representativa que relaciona cadz vez mais os objetos entre si e que1.9

ll0

1.ll

acabam r intervir na constnl dos conceitos

render

As propostas de atividades deverão suscitar a construção dos conceitos e

desenvolver procêdimentos e atitudes, propiciando o desenvolvimento

do espirito critico, a imaginação, o sentido de cooperação e o gosto pelo

a

A organizaçã,o curricular, dos liwos didáticog deverá considerar a

seqúência de aprendizagens dos conteúdos ao longo da escolaridade,

bem como a sistematização e a pÍofundidade dos assuntos em cada atro,

relacionando as diferentes áreas de conhecimento entre si.

NÁO
A'I-ENDE

t.t2
As situações de ensino deverão privilegiar a reflexão. a elaboração de

questionamentos, a experimentação, a expressão e a comunicação de

ideias.

t.t:l

Os livros didáticos deverão apresentar os conteúdos curriculares em

situações instigantes, Íbrnecendo informações no momento adequado,

para possibilitar uma atividade de reorganização dos saberes prévios dos

alunos na dire do saber escolar

Lt4
As atividades propostas deverão oportunizar ao aluno a possibilidade de

expressão de suas capacidades cognitivas, sociais e atbtivas, revelando

os conhecimentos que possuem a cerca do âmbito sociocultural e dos

saberes trabalhados.

l.l5
Cada disciplina./área de conhecimento deverá situar seus conteúdos e
metodologias num contexlo mais amplo que é o das relações com as

realidades sociais, favorecendo que o aluno percebà as implicaÇões
sociais do que estuda na escola

l.l6
As proposições pedagógicas deverão atribuir a devida importância às

práticas sociais reais como ponto ds partida para o trabalho com o

ensino, no sentido de resgalar a experiência individual e coletiva,
considerando as diÍ'erentes culturas, crenças e valores.

Lt7
Os livros didáticos deverão propiciar situa@es de ensino, baseadas em
condições que respeitam o ritmo de aprendizagem dos alunos, visando
ampliar e enriquecer suas capacidades

1.18
As seqüências didáticas deverão gerar aprendizagens signiticativas para

que o aluno possa compreender com sentido o conhecimento cientitico

I t9
As atividades propostas deverão revelar um entendimento de que o
trabalho com a cultura, com os valores e com as crenças ampliam as

vivências culturais liares

+
'r=il{'

SETOR DE COMPRAS ;---:- *:- :*:

kt-.tor i i
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A'I'EN I) EI. LTVROS DID TICOS INTEGRADOS

1.20

organiza atividades em que os alunos têm a

oportunidade de registrar as suas opiniões, os seus s€ntimentos, lrazendo

o referencial de conhecimento que já possuem, expressando, portanlo, a

O livro didático

sua individualidade de moclo diverso

1 .21

t .22

As propostas didático-metodológicas deverão objetivar a

do mundo, permitindo que as pessoas cresçam em sua

O iivro didático deverá prever diversos tipos de seqüências

modo a permitir que o proÍ'essor trabalhe com

ue as cercaex licaresentiromundo

leitura de si e
capacidade de

AS

individuais e as do

didáticas, de
necessidades

tl)
0 trabalho com os conhecimentos préviôs, nos

demonslrar uma intenção educativa que dilere da forma usttal de tratar os
liwos didáticos, deverão

conteúdos
Os livros didáticos deverão assumir posicionamentos que reve

dimensão didática, uma concepção de educação e sua relação com a

sociedade e a escola, alicerçada na formação humana, na cidadania, na

lam, na

consciência crítica

t.24

O lilro didático deverá propor questões que su

hipóteses sobre o conteúdo a ser estudado. Para isso, torna-se necessáÍio
roblemastrabalhar com a reso de

scitam o levantamento de

1.25

O livro didático deverá abrir espaços para que o educando possa

interpretar o mundô, a seu modo, expressando suas fantasias e
preferências. Para isso, a importância de explorar o lúdico e a

n ao

ler e

1.26

1.27

O livro didático dever{ em suas intenções pedagógicas. transm

conhecimento herdado de outras gerações, que atualmente, respondem às

necessidades de explicar as leis da naiDreza e da vida social e de
resolver, pela tecnologia, questões de sobrevivência cultural, biológica,
enÍre outras.

itir o

1.28

Os livros didáticos deverão explorar, em cada área de conhecimento,
conteúdos e situações de ensino que envolvam os temas transveÍsais,
assim como: Meio Ambiente, Saúde, Educação Sexual, Pluralidatle
Cultural, Trabalho e Consumo e Etica.
As situações pedagôgicas previstas, nos livros didáticos, deverãt-r

contribuir com o desenvolvimento das habilidades de manejar formas,
técnicas" instrumentos e procedimentos diante dos desafios do
conhecimento e do saber escolar.

1.29

As alternativas didáticas deverão provocar a reflexão, por meio de
trabalhos individuais e colelivos, no âmbito de diversas ciências e

tecnologias, desenvolvendo raciocínios que superam o acúmulo de fatos
e habilidades cornunicativas.

1 .10

1

I
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2. PORTAL DE EDUCAÇAO NA IN'TERN tr1'

?.1
O Sistema de Ensino deverá oferecer, em parceria aos Processos
pedagógicos, o trabalho com um recurso tecnológico' aliado à utilização

conectado à "lnternet"de um Portal de Educa

22 O Portal de Educação deverá oportunizar a interação e a socl

ambientes virtuais de rendiz
alização dos

23

Alunos e professores deverão ter acesso a um mundo

qualidade, que transmitam segurança na apresentação
de informações de

de seus conceiÍos,
atualizadas e de tácil localização, por intermédio de meoanismos de

bus âltâmente eficientes
Os conteúdos educacionais deverão estar organizados por assunto, área

de conhecimento/disciplina, nivel de ensino e por diferenles seções. paÍa

facilitarabuscaea IIISâ
2.4

7.5
O Portal deverá apresentar ferramsntas técnicas e procedimentos

metodológicos, variados, que possibilitam ao aluno e ao professor a

ento coconst üentemente, do conheci mentodo

SETOR DE COMPRAS

I
I

I
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2. PORTAL DE E,DUCAÇAO NA INTERNET

2.6

O Portal na Intemet deverá apresentar uma seção com recursos
multimidia, variando na diversidade de textos explicativos, imagens e

animações de alta tecnologia, áudios e exercícios interativos, em todas as

áreas de coúecimento.

2.7

Em um universo de brincadeiras, jogos, imagens, aninrações, áudios,
histórias e atividades educativas, prolessor e aluno deverão encontrar
todo o incentivo de que precisanr para pesquirar. inteí'pr(tar c orgarrizar
ideias.

2.8

O Portal de Educação deverá disponibilizar aubieates estrâIégicos que
oportunizam aos alunos a possibilidade de formular hipóteses, estimar
resultâdos, controlaÍ e criar erperimentos, assim conro nranipular
variáveis.

2.9

2. l0

Como ferramenta de pesquis4 o recurso tecnológico deverá permitir
buscas de obras Iiterárias, dilerentes tipos de mapas, ilustrações, músicas
e animais, que possibilitem a construção de projetos nas áreas de
Literatura e Arte.
O Portal de Educação, vinculado ao liwo didático, deverá subsidiar
atividades de pesquisa, produção e comunicação entre a comunidade
educativa.

2.11

2.12

Para tornar a aula do professor niais intercssante e lavorecer a
compreensão de conceitos mais complexos-absÍratos, por parte dos
alunos, o Portal deverá oferecer a possibilidade de contextualização dos
conteúdos e das atividades por meio da simulação de situações reais.

O Portal, por meio dos conteúdos educacionais , deverá explorar os
recursos de multimídia , informações diversas, artigos, encaminhamentos
metodológicos, controlador de busca e seleção de sites, na Internet e
home

2.13

Para que o aluno da Educação lnÍàntil e do Ensino Fundamental possa
desenvolver sua capacidade de localização, lateralidade, noção espacial,
o Portal deverá oÍêrecer um ambiente com centenâs de mapas
geográficos e fisicos do Brasil e do mundo, que permite ao aluno e ao

rofessor a cria italao e a manl as em formato diul de ma

214
Como espaço de socialização do saber, o recurso tecnológico deverá
oferecer possibilidades de criação, publicações, fóruns, debates,
discussões

2.15

Para que o profissional da educação de nossa Rede de Ensino possa estar
em sintonia com as novidades que ocorrem no seu pais e no mundo, o
Portal deverá contar com espaços desse recurso desÍinados às noticias,
IC os e eventosrt ens, art

2. PORTAL DE EDUCAÇAO NA INTERNET A'T'E N DI] NAO
ATENDE

2.16
Milhares de imagens, organizadas por área do conhecimento e assunto,
deverão estar dis nlvels consulta e utili o no desenvolvimento

I

I

I

I

I

!I
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Com o intuito de subsidiar o educador com informações a respeito dos

aspectos legais que respaldam nossâ propÔsta pedagógica' articulada ao

do Sistema de Ensino, o Portal de Educaçâo deverá dispor de uma seçào

uea resente os documentos da le isl ão brasileira

de atividades pedagógicas, como ilustrações projetos,de trabalhos,

nas na web, ornais. etc

Ó portat deverá disponibilizar salas de autores con

em Língua Portuguesa, apresentando clássi
sagrados, de Iiteratura
cos comentados e

ôÍ anizados odo literárrio0[
2. t7

2. r8

Í'erramentas de autoria, educandos e

ões, comparar os resultados de suas
Por meio de pesquisas de oPinião e

educadores deverão trocar informaç
ulsas e etosublicar seus

ano, nivel de ensino e área do conhecimento' Os sites deverào ser

uruii""do, e classiÍlcados, levando em consideração critérios dc'

qualidade e relevância dos conteúdos apresentados, o que evita o risco de

i""r.o u informações incorretas' indesejáveis ou de caráler nào-

O Portal deverá dispor de uma seção com inúmeÍos sltes cadastrados por

rco

7. t9

z.?0

2.21

222

Internet com os âlunos em sala de aula

Uma serie de recursos, simples e fáceis de usar,

no Portal de Educação, que favoreça ao pr<rfessor e ao aluno a

possibilidade de criarem conieúdos, projetos, páginas pessoais, passando

a serern autores e

le

n ()cd L)C lllr.l CAaltaCllltI çao uoÍ NIZâÍdeveraoEC n co precuÍsoo gr
lâESCO 5eao ilSLI Saan L'd dEetSecrnoalusorS {jenlre

eúdo

ll ii ll'lh nc ()sI)e n1cacoÍltar aumCr() seçãoalPort deveráo pp
S s deetnarncu af odcLlI) S adcoS izaçãoÍI doo organparaogrco

ii ()ri scÍ iieTAaoLIdaTE ()II n oes a zaç p() emcot speltEns t) àç

recursos do Portal e da
deverão estar contidos

rodutores do conhecimento

Com o intuito de manter nossos educadores

vocabuláÍio pedagógico, o Portal deverá dispor de um espaço que

apresenta definiçõis e comentários sobre os tennos mais utilizados na

árrea da Ed

atualizados, em relação ao

2.23

O Portal deverá oÍ'erecer um ambiente de jogos e
com atividades de perguntas e respostas que tornam a aprendizagem

mais atrativa e divertida.

desafios interativos,

2.21

7.25

I

I

I

I

I
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3. INDICADORES T CNICOS RfFERENTES
ERECIDOS PET,O SIS'I'EMA DE ENSINO

AOS SERVIÇos
OF'

N o
.TTEN Df

O Sistema de Ensino deverá colocar à

Educação e das escolas da rede de ensino, uma equipe de profissionais

especialistas, qualificados, exclusivamente, dedicados ao

tecnrco- lcoa co e tecnolóo

supone

disposição da Secretaria de

3.1

3.2
das propostas de ensino, contidas nos livros didáticos' proporcionando as

aeviaai informações, encaminhâmentos, esclarecendo dúvidas,

indicando soluções, trocaldo ideias, incentivando novas metodologias e

Tal suporte deverá concretizar-se por mei

de atendimentos, capazes de auxiliar no
o de um programa de cursos e
entendinrento e dioamização

ndo alternativas e ada a

Os profissionais que comPõem o ret'erido Sistenra

responder ás necessidades tlue surgirern paÍa a orgal
de Ensino deverão
rização e gestão de

bem-sucedidas1lca anossas escolas. colocando em

Na área pedagógica, os cursos e atendimentos

coneepções que embasam as propostas educativas, a estrutura e o

t'uncionamento do Sistema de Ensino, as mais modemas metodologias de

trabalho e projetos educacionais, informações e encaminhamentos para a

do material didáticomelhor util

i4

3.5

O iéfàlao Sistema de Ensino ofêrece cuÍsos e atêndimentos na área

tecnológica, com o objetivo de subsidiar os profissionais de educação no

uso efetivo do Portal de Educação, principalmente, num momento em

que a escola vem sofrendo tantas influências e desafiôs decorrentes de

transtbrmações, ocasionadas na sociedade contempoÍânea, em virtude do

desenvolvimento e do avanço das tecnologias da comunicação e da

Nos cursos e atendimentos deverão ser apÍesentados temas que

respeito à operacionalização do Sistema de Ensino; a rienlações sobre os

encaminhamentos metodológicos, legislação vigentei diversas fornras de

integração família x escola; adequação da grade curricular; verificaçãcr
fu ndamento dos conteúdosdo rendimento escolar e a

dizenr
aoinÍ-o

36

3.7

Ainda, nos encontros, deverão ser abordados e discutidos assuntos so

a participação dos pais na escola; seminários para refletir temas atuais da

educação brasileira, assim como sobre o intercâmbio que pode ser

estabelecido entre as experiências e práticas das escolas da rede pública

bre

de ensino e arceiras ao Sistema de Ensino

L
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deverão versar sobre as I
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a Secretaria de Edu
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de formação 
I

deverá ser I

disponibilizado, alern de lorma Presencial,

trabalho efetivo,

comum acordo entre o Sistema de Ensino e

l
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ANEXO t

MINUTA DE CONTR{TO

CONTRATO N".XXXX/2OO8.APJ.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBR{.I\I A PREFEITTIRÂ]\I LTNICIPAL DE
ILHACOI\,IPRIDAEAI]MPRtrSA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Aos ...... dias do mês de ...................... de .........., de um lado a PREFEITURA
MLTNICIPAI DE ILHA COMPRIDA, estabelecida a Rua ............. .., doravante
denominada simplesmenÍe CONTRATANTE, representada neste ato pelo

.., Nome Cargo ................. RG.
n". ..................... CPF n". ............. ..... e, de outro, a Empresa

........., estabelecida à Rua ..................., n".
Bairro Cidade Estado, Inscrição Estadual n'.

CNPJ n'. ., doravante denominada simplesmente
CONTRATADAe neste ato representada pelo

........ Nome .....,..... cÍugo na
empresa RG. n". .................................., CPF n". ...................... e de acordo com o que
consta no Processo PP........................ n'. ....../......, relativo ao PREGÃO PRESENCTAL n'.
........./......, têm entre si justo e acertado-o presente instrumento particular de CONTRA'I'O, que se
regerá pelas CLAUSULAS e CONDIÇOES seguintes:

CLAIISIII,Á I _ OBJE'I'O

O objeto deste e aquisição de instrumentos didáticos pedagógicos parâ o ano letivo de 2008, para
os 1.782 alunos inseridos desde a Educação Intàntil até o Ensino Fundamental II, das divelsas
unidades escolares dessa municipalidade, composto de: Livros didáticos integrados; Portal de
educação na "inÍerneÍ"i Programa de assessoramerrto tfunico-pedâgógico e lectológico,
obedecendo integrallnenre os documenros do PREGÀO PRESENCIAI. ". 00 lrl008, .onrronr",
do Processo PPn". 00 t /2008.

USTILA SE NI) _ IIEGI]IIE DE EXEC Ã

O regime de execução será na modaÍidade direta, partindo de preços unitàrios, com fornecimento
do objeto descÍito neste contrato.

Ct,AI]SI]LA TtrRCETRA _ DOCT]IVIENTOS E GT SI-,{.CÂo apr.rcÁvrr.
Para todos os eleitos de direito. para melhor caracterização de fiirnecimentos dos instnrnrentos
pedagógicos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os documentos do pREGÀo pREsENCtAL N". 00j/10
constantes do Processo PP n'. 001i2008, e a proposta da CONTRATADA.

L
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Os recursos orçamentários para a erecução do objeto do CONTRATO serão atendidos pela

dotação orçamentária n'

CLÁUSULA OT]INTA . PRf,ÇO

O preço certo e total paÍa fornecimento do objeto da presente licitação e de RS
para o ano letivo de 2008

O pagamento será efetuado de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA' na
seguinl.e conlormidade:

§ t'- O primeiro pagamento deverá ser realizado com 30 (trinta) dias corridos, após a ernissão da
nota fiscal relativa a cada bimestre.

§ 2' - A devolução de qualquer fatura por desconformidade ou descumprimento de condições
contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a
execução do objeto.

§ 3" - Por ocasião do encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento, a CONTRA'I'ADA
d,everá fazer prova do recolhimento do FGTS, e ao Instituto Nacional do Se-quro Social - INSS.

§ 4" - O pagamento eletuado em desacordo com o prazo estabelecido será acrescido de ju
moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado "pro rata tempore" em relação ao a
verificado.

L

22

Parágrafo único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e

ÍegulamentaÍes aplicáveis às obrigações ora contraidas, especialmente a Lei n' 8.6óó/9i, alterada
pelas Leis n"s. 8.883/94, aplicando-se supletivamente os principios da teoria geral dos contÍatos e

as regras de Direito Administrativo.

CLÁUSULA OTIARTA _ RECI,TRSOS ORCAM ENT,( RIOS

§ 1'- O preço contratado tem como data base o mês da apresentação da proposta.

§ 2' - O preço contratado é irreajustável, durante o período contratual, sendo reajustado pela
variaçào do INPC, quando da sua prorrogação.

§ 3'- Nos valores estão inclusos todos os custos diretôs e indiretos Íelativos ao objeto do
CONTRATO, inclusive despesas com materiais, equipamentos, transpoftes, fretes, mão de obra,
remuneração, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários,
tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos decorfentes ou que venhanr a ser
devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA. CONDICoES DE PAGAMENTO
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de 2008,

§ 5. - o pagamento será eletuado por meio de credito em conta corrente inlormado pela

CONTRATADA,

CLÁUSULA SÉ A. PRAZOS

os materiais didáticos pedagógicos serão solicitados pelo Departamento Municipal de Educação

de fornra bimestral, e os mesmos deverão ser entregues num prazo máxinto de 25 (villte cinco)

dias úteis;

§ l'- Os materiais serão entregues em cada unidade escolar da área urbana e para a área rural os

mesmos serão entregues no próprio Departâmento Municipal de Educação.

CLAUSULA O VA VIGÊNCh

A vigência contratual será para o ano letivo de 2008 à contar de de

frndando em 31 de dezembro de 2008.

Parágrafo Único - Por se tratar de serviços contínuos conforme dispõe a legislação vigente, os

mesmos poderão a critérios das partes envolvidas serem prorrogados por sucessivos e igLtais

períodos ate o limite de 60 (sessenta) meses.

Obedecendo a programação lixada no Cronograma Fisico-Financeiro, os prazos

CI,ÁUSULA NONA _ OBRIGACÕES E RESPONSABIÍ,II)A DES D.I CO]\'I'RA'I',\ DA

A CONTRATADA, alem de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que venha,
direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é

obrigada a entregar os materiais didáticos pedagógicos em perfeitas conclições, utilizando a melhor
técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA TERCEIRA, em estrita
obediência à legislaçào vigente.
Parágrafo único - Caberá ainda à CONTRATADA:

§ 2" - Facilitar todas as atividades da CONTRÀTANTE, fornecendo inÍbrmações e elementos
relativos aos serviços executados ou em execuçào:

§ 3" - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e
corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos materiais que não atenderem às
especiticaçõeVnormas tecnicas exigidas e a qualidade estabelecida;

§ 4'- Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigaçõe
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

cà I los

§1"- Arcar com todas as despesas reflerentes ao fornecimento de materiais, mão-de-obra,
equipamentos, transporte em geral, tributos, encalgos sociais, trabalhistas, previdenciários,
securitários, Íiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas
que se âpresentarem e se fizerem necessárias;

I
I
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§ 5. - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vier a

fomecer à CONTRATANTE;

§ 6. - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorÍentes de danos

ir" "uu.*, 
por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a terceiros'

entendendo-se como seus os atos praticadot poÍ aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

SETOR DE COMPRAS
t {- o L t-iÀi

-?0.c»rlol

CLAT]SI.ILA DÉCIMA - OBRICACOES E RES PONS.lllll,lt) A DI.]S DA CONTRATAI,ITtr

CLÁUSU DECIMA PRIMEIRA _ TRANSFERE CIA E SIIBCON-TRATACÃO

A CONTRATADA não poderá transÍ'erir ou subcontratar o total do objeto do prcsente

CONTRATO, sob pena de rescisào.

CLAUSUI-A DECIMA SEGUND - AI,TEIIACÃO CON'TRATI I,A I,

Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n". 8.6ó6/93,

alterada pelas Leis no.s. 8.883/94 e 9.648198.

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a açeilar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite do 259i, (vinte e cillco por
cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado.

CLATISULA DECIMA TERC EIRÀ * PENALIDADES

Em caso de inexecução dô objeto da licitação, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.'8.66ó193 e alterações, e na Portaria LINESP n." 53/9ó, de 13/03196.

Parágrafo único - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito
suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicâção do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - RESCISÃ0

A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos Íermos dos artigos 77 a 80

da Lei n". 8.666193 e alterações, independenlemente de interpelação judicial ou extr ajLrdicial, e

sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a:

§ l" - Liberar as areas destinadas ao serviço;

§ 2. - Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas;

§ 3'- Pagar as fatuÍas emitidas pela CONTRATADA., nos termos da CLÁUSULA SEXTA.
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Parágrafo único - Na hipÓtese de rescisão, a CONTRATANTE poderá' a fim de se ressarcir de

eventuais prejuizos qr" rn" tá"i'-ui-'ião 
'"uut"aot pelo CONTRATADO' reter creditos e/ou

;;;;"; á cáb.ança judicial ou extrajudicial por perdas e danos

Caso uma das partes contratantes, em beneficio de oulra' permitir' mesmo 
^q9:^"at:ào' 

u

inobservància, no todo otr ",;';;".- J" q'utq'"t clàusula ou condiçào do ('ON I'RÀTo e/ou

documentos que o integram, tri i:n. 
"a" 

p"ãará liber.ar, desonerar ou de qualquer forma aÍ'e1ar ou

Ã;i;;J;, ."rãu. cláusulas e cándições, as quais permanecerão inalteradas, como se

,enhrrna toleaância houvesse ocorrido'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca Iguape, Estado de São Paulo' com renúncia expressa a qualquer

à*i", p- mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas do presente contralo

E por estffem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e

Á.'.u, oU.ig",rAo-se por si e por seus sucessores' na presenÇa de duas testentunhas abaixo

assinadas, pu.a qu" surtam todos os efeitos de direiro'

Ir rL.4. Écr
,f _ DISP SI ES FINA

llha Comprida, 

- 
tle ..- de 2008'

ANTONIO MÁRCIO RAGNI DE CASTRO LEITI
Prefeito MuniciPal

CONTRATADA

Testemunhas:

-9p 6,},cr

I
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'rERMo DE ALTERAÇÃo ao coNTRATo N"
IO3/2008-APJ., CELEBRADO ENTRE
PREFEITURA MUNICTPAL DE ILIIA
coMPRTDA E A EMPRESA cnÁntca E

EDITORA POSIGRAF S/4.

Pelo presente Termo de Alteração de Contrato, as partes, de um lado

a PREFBITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública,
inscrita no C.N.P.J.,M.F. sob o n" 64.037.87210001-0'7, com sede provisória à

Avenida Beira Mar, 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha
Comprida, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal,
O SCNhOT ANTONIO MÁRCIO RAGNI DE CASTRO LEITE, C, dE OUITO, A

Empresa GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF S/A, estabelecida à Rua Senador

Accioly Filho, n'.500, na cidade de Curitiba, Estado de Paraná - CEP: 81310-000'

inscrita no CNPJ n".75.104.422l0001-0ó, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora STELA MARS MANFRIN
DE OLIVEIRA MACOHIN, brasileira, Gerente Comercial - Sistemas de Ensino,

portadora do RG. n'. 1.380.502-4, e, inscrita no CPFÀ4F. n"- 254.785.329-91, e-de

acordo com o que consta no Processo PP 001/2008, relativo ao PREGÃO
PRESENCIAL n". 001/2008, têm entre si justo e acertado o presente instrumento
particular de CONTRATO, resolvem entre si, por este e na melhor forma de direito,

alterar o contrato n" 103/2008-APJ., datado de 22 de Abril de 2008, nos seguintes

termos:

Resolvem as partes, de acordo com as informações e pareceres

contidos no Processo Administrativo n" 1.351/2008, de 07 de outubro do corrente,

que trata da comunicação sobre a cisão parcial da empresa oTa "CONTRATADA",
alterar o contrato n" 103/2008-APJ, datado de 22 de abril de 2008, fazendo-se

constar do mesmo, a transferência das obrigações assumidas através do Termo de

Contrato, à seguinte empresa:

EDITORA POSITIVO LTDA, estabelecida à Avenida Cândido

Hartmann, n' 1.400, Bairro Bigorrilho, no Município de Curitiba,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF. sob o no 79.719.61314001-

33, dravante a denomtnar-se simplesmente "CONTRATADA",
neste ato representada pela Seúora STELA MARS MANFRIN

CLÁUSULA I - DA ALTERACÃO
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DE OLMIRA MACOHIN, conforme documento de Procuração
juntado às fls.93, do Processo Administrativo n" 1.351/68.

CLÁUSULA II_ DAS DISPOSICÔtrS FINAIS

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições constantes do

Contrato Primitivo, celebrado em 22 de abril de 2008.

E, por estarem de acordo, as partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA, assinam este Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,

para um só efeito, na presença das testemunhas, que tambem assinam.

Ilha Comprida, 20 de outubro de 2008.

ANTONIO MÁRCIO RAGNI DE CASTRO LEITE
Prefeito MuniciPal

EDITORA POSTTIVO LTDA
Contratada

TESTEMUNHAS:

t
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